
Câmara Municipal de Ribeirão Preto
Estado de São Paulo

REQUERIMENTO D E S P A C H O

Nº ______
O400644 &:ACRESCENTA MEMBRO NA CONIISSÃO ESPECIAL DE

ESTUDOS PARA ANALISAR E ESTUDAR AS IMPLICAÇOES
PRÁTICAS E O CUMPRIMENTO DA LEI Nº 13.882/2016
"POSTURA MUNICIPAL EM PARQUES PÚBLICOS NO
MUNICÍPIO - ENTRADA DE ANIMAIS" - RESOLUÇÃO
87/2017

Senhor Breáàente

Diante do solicitado e dá especificidadedo assunto estudado,

requer a INCLUSÃO de mais um membro/ vereador à COMISSÃO ESPECIAL DE

ESTUDOS (CEE) PARA ANALISAR E ESTUDAR AS IMPLICAÇOES PRÁTICAS

E O CUMPRIMENTO DA LEI Nº 13.882/2016 "POSTURA MUNICIPAL EM

PARQUES PÚBLICOS NO MUNICÍPIO - ENTRADA DE ANIMAIS",
CONFORME ESPECIFICA (REQUERIMENTO Nº 6.701/ 17 - JEAN CORAUCI —

Resolução nº 87, de 10 de novembro de 2017, DOM de 13 de novembro de 2017),

ficando indicado o Vereador Rodrigo Simões (PDT).

Ante o exposto, requeremos na forma regimental, a in usão de
“T:.

mais um vereador à aludida CEE, vaga a ser preenchida pelo nobreVereadorãodrigo

Simões, 0 qual tambémassumirá a presidência dos trabalhos, ratificando—seiodos os

demais termos do requerimento de constituiçãooriginal. ª"
,

Sala das Sess ' s, 20 de fevereiro de 2018

]EAN CORAUCI
Vereador
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Segunda-feira, H de Novembro de 2017

CORREA NOGUEIRA, conhecido por “Minotauro", em reco-
nhecimento aos relevantes serviços prestados em âmbito
nacional e para o Município de Ribeirão Preto.
Artigo 2º - A Iáurea sera outorgada em sessão solene a ser
designada oportunamente pela Presidência da Cámara Mu-
nicipal.
Artigo 3“ - As despesas decorrentes da execução deste De-
creto Legislativo correrão a conta de dotação própria do or-
çamento da Câmara Municipal. suplementada se necessá—
no.
Artigo 49 - Este decreto legislativo entrará em vigor na data
de sua publicação. revogadas as disposições em contrario.

RODRIGO SIMOES
Presidente

Publicado na Secretaria Legislativa da Cámara Municipal de
Ribeirão Preto. aos 10 de novembro de 2017.

FERNANDOMARCOS RAMOS
Coordenador Legislativo

RESOLUÇAO Nº 86
DE 10 DE NOVEMBRO DE 2017

Projeto de Resolução nº 124/2017
Autoria da Mesa da Câmara Municipal «CONVOCAA SECRETARIA MUNICIPALDA EDUCAÇAO—

PROFESSORA SUEL Y VILELA, PARA PRESTA/3 ESCLA-
RECIMENTOS SOBREIMPACTOS DA PHOJEÇA O ESCO-
LARZO1E(REOUERIMENTONºG.617/2017-ALESSANDHO
MARACAE BERTINHO SCANDIUZZI).
Faço saber que a Câmara Municipal de Ribeirão Preto apro-
vou e eu, Rodrigo Simões. Presidente, promulgo a seguinte
Resolução:
Artigo 1º - Fica por esta resolução.CONVOCADA, a proies- ;

soraSUELYVILELA. SecretáriaMunicipaloa Educação. para
o prazo a que alude o inciso XI, letra ““.b do artigo 89. da Lei
Orgânica do Municipio de Ribeirão Preto, comparecer no Le—

gislativo Municipal para prestar esclarecimentos. nos termos
do REQUERIMENTO Nº 6617/2017, de autoria dos verea-
dores AlessandroMaraca e Bertinho Scandiuzzi.
Artigo 2º - A convocação efetivar-se-a mediante oiicio assi-
nado pelo Presidente da Câmara Municipal. que indicará dia
e hora para o seu comparecimento e dará ao convocado
Ciência do motivo de sua convocação. nos termos regimen-
tais.
Artigo 3º « Esta resoluçãoentrara em vigor na data de sua pu-
blicação, revogadas as disposçõesem contrário.

RODRIGO SIMOES
Presidente

Pubiicada na Secretaria Legislativa da CâmaraMunicipalde
Ribeirão Preto, aos 10 de novembro de 2617.

FERNANDO MARCOS RAMOS
Coordenador Legislativo

RESOLUÇAO Nº 87
DE 10 DE NOVEMBRO DE 2017

Projeto de Resolução nº 125/2017
Autoria da Mesa da Câmara Municipal

CONSTITUI COMISSAO ESPECIAL DE ESTUDOS (CEE).
PARA ANALISAR E ESTUDARAS IMPLICAÇOES FRA TI-
CAS E O CUMPRIMENTODA LEINº 13.882/2016 "POSTU-
RAMUNICIPALEMPARQUES PUBLICOS NOMUNICIPIO
- ENTRADADEANIMAIS", CONFORME ESPECIFICA (RE-
QUERIMENTO Nº 6.701/17 - JEAN CORAUCI).
Faço saber que a Cãmara Municipal de Ribeirão Preto apro-
vou e eu. Rodrigo Simoes, Presidente, promulgo a seguinte
Resolução
Artigo ªlª - Fica constituida nos termos dos artigos 29, inciso
IV, 42. 53 e 114, ÍnClSO |V. todos do Regimento Interno (Re—
solução nº 174. de 22 de maio de 2015) e to Requerimento
nº 6701/2017. de autoria do vereador Jean Corauci, a CO-
MISSÃOESPECIAL DE ESTUDOS (CEE) PARAANALISAR
E ESTUDAR AS IMPLICAÇÓES PRÁTICAS E O CUMPRI-
MENTODA LEI Nº 13.882/2016“POSTURA MUNICIPAL EM
PARQUES PUBLICOS NO MUNICIPIO- ENTRADADE ANI-
MAIS", CONFORME ESPECIFICA.
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Artigo 2º - A Comissão a que alude o artigo anteriorapresen-
tara seu relatório final no prazo de 120 (cento e vinte) dias,
prorrogáveisse necessário, contados da vigência desta Re-
solução. e será constituída por 03 (três) membros. a saber:
JEANCORAUCI(PDT),ADAUTO MARMITA(PR)e DADINHO
(PTB).
Parágrafo Único - Fica nomeada a presente comissão. peto
disposto no caput do presente artigo, dispensando-se as for-
malidades do artigo 56 do Regimento Interno (Resolução nº
174/2015).
Artigo aº - Esta resolução ent-ara em vigor na data de sua pu-
blicação. revogadas as disposiçõesnemcontrario.

RODRIGO SIMOES
Presidente

Publicadana Secretaria Legislativa da Cámara Municipal de
,
Ribeirão Preto, aos 10 de novembro de 2017.

FERNANDO MARCOS RAMOS
Coordenador Legislativo

EDITAL DE REVOGAÇÃO
Concorrência Pública nº 01/2017
Processo de Compras nº 299/2017

Objeto: Contratação de Agência de Propaganda para a Pres-
tação de Serviços de Publicidadee Marketing.
RODRIGO VEIGA SIMOES DE SOUZA, Presidente da Cã-
maraMunicipal de Ribeirão Preto, no uso das atribuiçõesque
lhe são conferidas por Lei, nos termos do disposto no artigo
49 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, REVOGA a Ii-

citação na modalidade Concorrência Pública nº 01/2017,
Processode Comprasnº 299/201 7, cujo objeto e' a contratação
de agência de propaganda para a prestação de serviços de
publicidade e marketing, considerando os recursos impe-
trados pelas empresas licitantes. no que tange a divergência
quanto a forma de apresentação das campanhas apócritas
(capas), o que eventualmente podevira serobjeto de análise
na esfera judicial. fato superveniente que impediu a imple-
mentação de ações em tempo hábil. antes do término do
exercício, e a recomendação da Corte de Contas, através de
auditoria realizada durante a realização do procedimento
licitatório. para readequação do objeto, o que depende de es-
tudos a serem realizadospelos Setores administrativos com-
petentes desta Edilidade. considerando. inclusive, o valor
estimado da contratação. de meio milhão de reais, conforme
consta do Processo de Compras nº 299/2017.

Ribeirão Preto. 13 de novembro de 2017
RODRIGO SIMOES

Prestdente

INEDITORIAIS
A LAR ALEMANHAINCORPORADORA SPE LTDA.. torna
público que requereu aprovação do Estudo de impacto de
Vizinhança junto a Prefeitura Municipal de Ribeirão Preto
para a Construção do Condominio l_ar Alemanha referente
ao Processo nº 02,2017038507-4. sito a Rua Dr, GaldosAn-
gulo, Bairro Planalto Verde. R beirão Preto. disponível a con-
sulta publica, toda documentação que compõe o estudo.
pelo periodo de 05 (Cinco) dias. de acordo com o Artigo 31 da
Lei Complementarn92.157/07, na Secretariade Planejamen-
to e Gestão Pública.

(10,13,IA,16,1//11)
A GAS BRASILIANO DISTRIBUIDORA S.A., torna público
que requereu junto à Secretaria Municipal do Meio Ambien-
te. através do Processo nº 02,2017038086-2, a Licença de
Instalação, referente a atividadede Distribuição de Gás Na-
tural Canalizado,em Diversas Ruas e Avenidas do Município
de Ribeirão Preto. (Projetos Diversos).
A TEKTURBO COMÉRCIO DE TURBINAS LTDA, torna pú-
blico que solicitou junto à Secretaria Municipal do Meio Am-
biente, através do Processo nº 02.2012046445-0, a Reno-
vação da Licença de ºperação, para atividadede Retifica-
ção de Motores, na Rua Onze de Agosto, 1781 , Campos Elí-
seos, CEP: 14.085-030, municipio de Ribeirão Preto - SP.


